
PREFEln!IA 

RI 
Rub. -~--,._,,,_ .... = .... 

PORTARIA SEGOV Nº 632/2023 
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Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, 
no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor Ivo Okasaki para atuar como Fiscal do Contrato nº 172/2023, 
Inexigibilidade nº 013/2023, Processo Licitatório nº 084/2023. Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços advocatícios de consultoria no âmbito do 
Direito de Petróleo e Gás Natural, para promover a correção dos critérios legais e 
recebimento de créditos de Royalties de exploração de Gás Natural que são devidos ao 
município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Art. 2º. Compete ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1 º, 2º e 3º, da 
Lei nº. 14.133/21, bem como, aquelas dispostas no Decreto Municipal. 

Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, com efeitos a partir da data do contrato. 



DECRETA: 

An.12 Fica convertido 01 (um) cargo de Diretor Escolar para Diretor Escolar Adjunto para atendimento e lotação na Escola 

Municipal Iraci da Silva de Almeida. 

An. 22 O provimento do referido cargo observará as regras e condições do Processo Seletivo Simplificado para Diretor e 

Diretor Adjunto das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Ribas do Rio Pardo - Edital n. 005/2023 - observando para 

sua nomeação os candidatos aprovados. 

An. 39 Os efeitos jurídicos deste decreto retroagem até a data de 17 de Julho de 2023. ,,S, A 14 f 
Proc.·~(Q~,;~~,...-~:'!!!'?J--

Art. 4!? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se as disposições em contrário~Ub. : '7 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 20 de Julho de 2023. 

Luiz antônio Fernandes ribeiro 
Prefeito Municipal Interino 
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PORTARIA SEGOVN' 632/2023 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

O Secretário Municipal de Gestão de Govemo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. l!?. Designar o servidor Ivo Okasaki para atuar como Fiscal do Contrato nQ 172/2023, Inexigibilidade nQ 013/2023, 

Processo Licitatório nQ 084/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios de 

consultoria no âmbito do Direito de Petróleo e Gás Natural, para promover a correção dos critérios legais e recebimento de 

créditos de Royalties de exploração de Gás Natural que são devidos ao município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

An. 22. Compete ao Fiscal de Contratos as atribuições previstas no anexo VI do Decreto Municipal nQ 46/2023 e no artigo 

58, III, da lei nQ 8.666 de 1993, suas alterações posteriores e disposições correlatas. 

An.3!?. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da 

data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 20 de julho de 2023. 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Gestão de Govemo 

PORTARIASEGOVN' 633/2023 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

O Secretário Municipal de Gestão de Govemo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 



:'.~btJ~ .. , 
Art. 12. Designar a servidora Cristina Paula Rodrigues para atuar como Fiscal do Contrato nQ. 180/2023, Pregão Presencial 

nQ 028/2022, Processo Licitatório nQ 064/2022. Objeto: contratação de empresa especializada para locação de estrutura tais 

como: Palco, Som, Arquibancada, Camarim, Iluminação, Telão, entre outros, atendendo as necessidades da SECRETARIA. 
MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO (SESP) do Município de Ribas do Rio Pardo - MS. 

Art. 22. Compete ao Fiscal de Contratos as atribuições previstas no anexo VI do Decreto Municipal nº 46/2023 e no artigo 

58, III, da lei nQ 8.666 de 1993, suas alterações posteriores e disposições correlatas. 

Art.32. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeito a partir da 
data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de julho de 2023. 

MANOEL APARECIDO DOS.ANJOS 
Secretário Municipal de Gestão de Governo 

PORTARIA. SEGOV N2 656/2023 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. 12. Designar a servidora Carla Catieli de Oliveira para atuar como Fiscal dos Contratos nQ. 181/2023 e nQ. 184/2023, 
Pregão Presencial nQ 028/2022, Processo Licitatório nQ 064/2022. Objeto: contratação de empresa especializada para locação 
de estrutura tais como: Palco, Som, Arquibancada, Camarim, Iluminação, Telão, entre outros, atendendo as necessidades da 

SECRETARIA.MUNICIPAL DE SAÚDE (SESAU) do Município de Ribas do Rio Pardo - MS. 

Art. 22. Compete ao Fiscal de Contratos as atribuições previstas no anexo VI do Decreto Municipal nQ 46/2023 e no artigo 

58, III, da lei nº 8.666 de 1993, suas alterações posteriores e disposições correlatas. 

Art.32. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeito a partir da 

data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de julho de 2023. 

MANOEL APARECIDO DOS.ANJOS 
Secretário Municipal de Gestão de Governo 

Republica-se por incorreção 

PORTARIA. SEGOVN' 632/2023 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. 12. Designar o servidor Ivo Okasak:i. para atuar como Fiscal do Contrato nQ 172/2023, Inexigibilidade nQ 013/2023, 

Processo Licitatório nQ 084/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios de 

consultoria no âmbito do Direito de Petróleo e Gás Natural, para promover a correção dos critérios legais e recebimento de 

créditos de Royalties de exploração de Gás Natural que são devidos ao município de Ribas do Rio Pardo/MS. 



Art. 22. Compete ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº. 14.133/21, bem como, 
aquelas dispostas no Decreto Municipal. 

Art.3g. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da 
data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 20 de julho de 2023. 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Gestão de Governo 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

RIBAS~ia'I 
COMUNICAÇÃO INTERNA 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO (SEFIP) 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO 
(SEGOV) 

FISCAL DO CONTRA TO: IVO OKASAKI 

CONTRA TO Nº172/2023 
lnexigibilidade de licitação nº 013/2023 
Processo nº 084/2023 
LEI Nº 8.666 

OBJETO: 

Fls. -~:i-:-i~--
Proc. __,.,4-"-~,;;,.::;.--Rub. __ -----t __ _ 

C.I. N.0 068/2023 

DATA: 17/07/2023 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
advocatícios de consultoria no âmbito do Direito de Petróleo e Gás Natural, para promover a correção dos 
critérios legais e recebimento de créditos de Royalties de exploração de Gás natural que são devidos ao 
Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Atenciosamente, 

.- - -~--
~ ( .. 

\ ·'>>,, .,) 

NADJÁ DE LIMÃ~NilTíÃá 
Secretária Municipal de Finanças 

Port. 09/2021 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Te!.: (67) 3238-1175 
www xibasdoriopardo.ms.gov. br 

Recebi 

Data: ~/n3}2022 



PREFEITURA MUNICIPAL 61' wt 
RIBAS~fRRJ8 

DE: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO (SEFIP) 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
GOVERNO (SEGOV) 

FISCAL DO CONTRATO: IVO OKASAKI 

CONTRATO Nº 172/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 
PROCESSO Nº084/2023 
LEI Nº 14.133/21 

Ftls, 
Proc.-~~'"7"":""--

Rub. _ __,_~--

C.I Nº 72/2023 

DATA: 28/07/2023 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços advocatícios de consultoria no âmbito do Direito de Petróleo e Gás Natural, para promover a 
correção dos critérios legais e recebimento de créditos de royalties de exploração de Gás natural que são 
devidos ao Município de Ribas do rio Pardo/MS. 

Atenciosamente, 

NAD)A"O~:lf4i!!('M 
PORT .09 / 2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO (SEFIP) 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro- Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Recebi: 
Data:~/ o:2 /2023. 

AssinaturÂ_~J-,-·····-;; 
~ 


